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LEI Nº 775 de 18 de junho de 2010.
Denomina de “PRAÇA DA AMIZADE” a Praça Municipal até hoje Sem Denominação, localizada na Rua Ernesto Driemeyer.
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,

 
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1° É denominada de PRAÇA DA AMIZADE a Praça Municipal, até hoje Sem Denominação, com área de 3.803,58 metros quadrados, localizada na Rua Ernesto Driemeyer, no Centro de Westfália.


Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
            
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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